	[image: image1.png]



	CÂMARA DE VEREADORES
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
	[image: image2.png]






PROJETO DE LEI Nº 48/2015.
INSTITUI O DIA DO JOVEM EMPREENDEDOR NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

O Prefeito Municipal de Tijucas, faz saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Tijucas o Dia do Jovem Empreendedor, a ser comemorado anualmente no dia 27 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Tijucas/SC, 23 de novembro de 2015.
Eder Muraro
Vereador
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